
REQUERIMENTO 

Nº ________DE 2022

(Do Sr. Felipe Carreras)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  para  debater  reajustes  de
preços de serviços de energia elétrica.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 24, XIV, e no
art. 32, V, do RICD, a realização de uma audiência pública, com o intuito de debater
reajustes de preços de serviços de energia elétrica. 

Para a realização da audiência propomos o convite:

Ministro de Minas e Energia;

Presidente da Aneel;

Presidente da Neoenergia; e

Presidente do IDEC.

Justificação

Considerando  o  disciplinado  no  art.  32  inciso  V  que  define  como
competência deste colegiado tratar sobre economia popular e repressão ao abuso
do poder econômico; relações de consumo e medidas de defesa do consumidor; e
composição, qualidade, apresentação, publicidade e distribuição de bens e serviços,
entendemos ser imperiosa a realização de audiência pública para tratar de reajuste
de preços do serviço de energia elétrica.

Enfrentamos um momento difícil oriundo da crise do Corona Vírus, a
população brasileira esta enfrentado grandes dificuldades econômicas, aumento do
desemprego e paralelamente nos vimos face a possibilidade de reajuste de preço
em serviços essenciais como o caso da energia elétrica.

Fomos surpreendidos com a notícia que a Aneel autorizou no dia 26 o
reajuste de preço na companhia energética do meu Estado em 18,97%, sendo que
18,50% para os clientes residenciais e de 19,01% para os grandes consumidores.

Mediante o exposto,  encaramos como imperioso compreender quais
métricas estão sendo tomadas para esse reajuste e que medidas podemos tomar
como parlamento para impedir eventuais excessos.
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Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação
da realização da audiência em tela.

Sala das Comissões, em        de abril de 2022.

Deputado FELIPE CARRERAS
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